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Referência: encaminha indicações.

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência as indicações apresentadas ao Plenário desta
Augusta Casa de Leis na Sessão Ordinária de 16/09/2025, a saber:
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Vereador José Luiz da Silva;

Vereador Marlon de Oliveira Galvão;

Vereador Marlon de Oliveira Galvão;

Vereador Marlon de Oliveira Galvão;

Vereador Felipe Barbosa dos Santos;
Vereador Felipe Barbosa dos Santos;
Vereador Fagner Baiano;
Vereador Fagner Baiano;
Vereador Fagner Baiano.
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